


b) Emprego de materiais e equipamentos que atendam a critérios de sustentabilidade, tais como             
segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar menos resíduos, menor desperdício e             
menor impacto ambiental. 

 
c) Utilização de revestimentos impermeáveis e antipoluentes nos ambientes internos, de fácil limpeza            

e que favoreçam o conforto térmico e acústico das edificações. 
 

d) Prioridade para emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local              
para execução, conservação e operação das obras. 

 
Condições de Trabalho 
 
Em relação às condições de trabalho da mão de obra devem ser exigidos das empresas contratadas:  
 
a) Atendimento às normas regulamentadoras expedidas pelo MTE, quanto à Segurança e Medicina             
do Trabalho;  
 
b) Adesão, por meio de cláusula contratual, ao Programa Nacional de Prevenção de Acidentes do               
Trabalho - Programa Trabalho Seguro, instituído no âmbito da Justiça do Trabalho, voltado à              
promoção da saúde do trabalhador, à prevenção de acidentes de trabalho e ao fortalecimento da               
Política Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho (PNSST), nos termos da Resolução nº 96, de 23                 
de março de 2012, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho;  
 
c) Adesão, por meio de cláusula contratual, ao “Compromisso Nacional para Aperfeiçoar as             
Condições de Trabalho”, firmado entre o Governo Federal e as entidades patronais e representativas              
dos trabalhadores no dia 1º de março de 2012, visando à aplicação e efetividade das Diretrizes nele                 
estabelecidas;  
 
d) Emprego de egressos do sistema carcerário e/ou cumpridores de medidas ou penas alternativas              
em percentual não inferior a 2%, segundo o que preconizam as Resoluções CNJ 114, de 20 de abril                  
de 2010 (Parágrafo único do art. 8º) e CSJT 70, de 24 de setembro de 2010 (art. 20);  
 
e) Capacitação de todos os trabalhadores em saúde e segurança no trabalho, dentro da jornada de                
trabalho, observada a carga horária mínima de duas horas mensais, com ênfase na prevenção de               
acidentes, conforme a Resolução CNJ 98/2012. 
 
VIII - Critérios e práticas de acessibilidade, se cabível: 
 
Para garantir a acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida tais              
como idosos, gestantes, obesos, devem ser observados os requisitos previstos na ABNT NBR             
9050:2004, dentre os quais destacam-se: 
 
a) Instalação de piso tátil direcional e de alerta;  
 
b) Construção de rampas com inclinação adequada para acesso dos pedestres e plataforma de              
transporte vertical para passageiros com dificuldades de locomoção, quando for o caso; 
 
 
IX – Mapa de Riscos 
 
O mapa de riscos anexo. 
 
 

Porto Velho/RO,25 de maio de 2020 
 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO (PC) 
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